
PROJETO DE LEI 01-0599/2009 do Vereador Aurélio Miguel (PR) 
        “Cria o Museu do Automobilismo nas dependências do Autódromo Municipal José 
Carlos Pace (Interlagos), e dá outras providências. 
        A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
        Art. 1º Fica criado o Museu do Automobilismo nas dependências do Autódromo 
Municipal José Carlos Pace (Interlagos). 
        Art. 2º O acervo do Museu do Automobilismo será composto por objetos, 
fotografias, películas e outros elementos ou formas de expressão e documentação 
associadas à história do Automobilismo. 
        Parágrafo único. O Poder Público Municipal poderá receber doações de pessoas 
físicas e jurídicas, as quais, após seleção e análise, incorporar-se-ão ao acervo do 
Museu do Automobilismo. 
        Art. 3º O Museu do Automobilismo ficará aberto à visitação pública em data e 
horário a serem fixados pelo órgão competente, respeitadas as atividades fins daquele 
espaço esportivo. 
        Art. 4º Nas instalações do Museu do Automobilismo deverão ser programados 
eventos periódicos com o objetivo de estimular entre seus freqüentadores a 
compreensão e a postura salutar diante da vitória e da derrota, inerentes às disputas 
esportivas. 
        Art. 5º O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da data de sua publicação. 
        Art. 6º As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
        Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
        Sala das Sessões,   de setembro de 2009. Às Comissões competentes.” 
 


